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DESPACHO Nº 2.251/2024/SE/MAPA

 

Ao Secretário de Defesa Agropecuária - SDA

Ao Coordenador-Geral de Apoio às Superintendências - CGAS/SE

Com vistas  ao Superintendente de Agricultura e Pecuária do Estado de Santa Catarina -
 SFA/SC

 

1. Refiro-me ao Ofício nº GP/DL/1087/2024 (37297038), subscrito pelo Deputado Mauro de
Nadal, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, por meio do qual encaminha
cópia da Moção nº 0169/2024, de autoria do   Deputado Altair Silva, manifestando apelo quanto à
instalação de uma Unidade Técnica Regional de Agricultura e Pecuária no Município de São Joaquim,
localizado naquele estado.

2. Nesse sentido, por meio do Despacho nº 3809 (37652620), a Secretaria de Defesa
Agropecuária - SDA, manifestou-se favorável a implementação de inspeção e certificação na origem para
exportação de maçãs frescas, bem como a Superintendência de Agricultura e Pecuária do Estado de Santa
Catarina - SFA/SC, conforme os autos do Despacho nº 1600 (38031305).

3. Considerando a importância estratégica  da ação, bem como o compromisso deste
Ministério da Agricultura e Pecuária com os produtores da pomicultura, solicito a criação da força tarefa
para execução da inspeção de maçãs na origem, com fins de certificação fitossanitária para exportação,
com o objetivo de atender os produtores daquela região, pelo periodo disposto nos presentes autos.

 

 

IRAJÁ LACERDA
Secretário-Executivo do Ministério

da Agricultura e Pecuária
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